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(d) Remuneração de acordo com o disposto no Decreto Legislativo Regional n.o 37/2004/A, de 20 de Outubro.
(e) Lugares a extinguir quando vagarem.
(f) Dois lugares a extinguir quando vagarem.
(g) Três lugares a extinguir quando vagarem.
(h) Um lugar a extinguir quando vagar.
(i) Remuneração de acordo com o disposto no Decreto Legislativo Regional n.o 6/2001/A, de 21 de Março.
(j) Remuneração de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho, tendo em conta as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,

republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.
(k) Equiparado, para todos os efeitos, a subdirector-geral.
(l) Equiparado, para todos os efeitos legais, a director de serviços.
(m) Remuneração de acordo com o desenvolvimento indiciário da carreira de auxiliar técnico, nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
(n) Remuneração de acordo com o desenvolvimento indiciário da carreira de auxiliar técnico, nos termos do Decreto-Lei n.o 184/2004, de 29 de Julho.
(o) Remuneração de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.o 149/2002, de 21 de Maio.
(p) Remuneração de acordo com o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto Legislativo Regional n.o 2/2005/A, de 9 de Maio.
(q) Remuneração de acordo com o disposto no Decreto Regulamentar n.o 15/91, de 11 de Abril.
(r) Remuneração de acordo com o disposto na alínea b) do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto Legislativo Regional n.o 2/2005/A, de 9 de Maio.
(s) Remuneração de acordo com o desenvolvimento indiciário da carreira de operador de reprografia, nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela

Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Anúncio n.o 1/2006

Faz-se saber que no dia 23 de Novembro de 2005
foi instaurada uma acção administrativa especial no
Supremo Tribunal Administrativo pelos municípios de
Palmela, Sesimbra e Setúbal, registada com o
n.o 1142/2005, para impugnação das normas contidas

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

no Plano de Ordenamento do Parque Natural da Arrá-
bida, aprovado pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 141/2005, de 23 de Junho, publicada no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 161, de 23 de Agosto de
2005, podendo os eventuais interessados intervir nos
autos nos termos e nos prazos fixados na lei.

14 de Dezembro de 2005. — O Juiz Conselheiro Rela-
tor, Edmundo António Vasco Moscoso. — A Escrivã-
-Auxiliar, Maria Teresa Ribeiro Guedes.


